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PREGAO PRESENCIAL N° 2023.12.27.01 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

[1.D0 OBJETO : ] 
1.1. DO OBJETO 
1.1.1. Aquisição de Mochilas destinadas aos Alunos da Rede Pública de Ensino, de responsabilidade da 

Secretaria da Educação do Município de Irauçuba/CE. 

[ 2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS | 
2.1. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS 

LOTE ÚNICO 
[ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

MOCHILA PEQUENA PARA ENSINO INFANTIL: MEDINDO; LARGURA DE 
27CM/ ALTURA 31CM/PROFUNDIDADE: 8CM/ MATERIAL: NYLON 70 
PLASTIFICADO IMPERMEAVEL/ ALMOFADADA: AS COSTAS PARA 
MAIOR CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA 
PAC 4MM FORRADA EM NYLON RESINADO E COSTURADA PARA 
MELHOR FIXAÇÃO COM CABEDAL EM TODA SUA EXTENSÃO, COM 2 
BOLSO EXTERNO NAS LATERAIS EM TELA, E COM BOLSO FRONTAL 

1. | COM FECHAMENTO EM ZIPER, COM ALGA DE MÃO. EM CADARÇO | — 2.640 UNIDADE 
30MM/ ALÇA NAS COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA, REVERTIDA 
DE POLIESTER CADARÇO 25MM, CONFORTAVEL, COM REGULAGEM 
DE TAMANHO/ FECHO DE CORER: ZIPER GRANDE, REFORGADO, 
COBERTOS PARA  MAIOR  SEGURANGA E  FIXAÇÃO 
RESISTENTE/ACABAMENTO INTERNO: EM VIES PERSONALIZADO 
COM FOTOS DO MUNICIPIO DE IRAUGUBA. (ARTE A SER APROVADA 
PELA CONTRATANTE) 

2.2 DO PREGO / VALOR ESTIMADO 

2.2.1. Os pregos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos pregos 

coletados viabilizados para verificagdo no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 
conforme coletas de pregos anexados nos autos deste processo. 

2.2.2. O valor estimado para contratagéo possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15 § 1° do Decreto 

Federal nº 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

2.2.3. O valor estimado ou o valor máximo aceitavel para a contratagéo sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgagéo do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessarias a elaboração das propostas conforme prevê o $ 2° do 

art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[ 3. DA JUSTIFICATIVA, DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPACAO DE ME E EPP = 
3.1. DA JUSTFICATIVA 

3.1.1. A Prefeitura Municipal de Irauçuba vem implementando ações voltadas para a qualidade e o bem- 
estar das crianças atendidas ns instituições públicas de ensino do municipio. Entende-se que propiciar um 
ambiente escolar seguro e favoravel as condigées de ensino transcende o espaço fisico das escolas. 
Neste sentindo, o uniforme escolar &, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a 
ótica do conforto, da durabilidade, dos custos e também da seguranga. Como parte do uniforme, as 

mochilas são os acessérios mais praticos para transportar os pertences das criancas e na forma 

padronizada funcionam também, como elemento de integrag&o e de promogéo da incluséo e da igualdade 
social. Ressalta-se, ainda, a economia que a distribuicdogratuita de mochilas padronizadas proporcionam 
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aos pais e respondáveis, evitando o consumo desnecessário. Diante do exposto, faz-se necessário a 

aquisição de mochilas padronizadas para os alunos do ensino infantil da rede pública municipal de ensino, 

considerando que o referido material, padronizado distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à 
instituição a qual pertence, refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo 
pedagógico. 

A quantidade foi baseada no número de estudantes matriculados em 2023, com acréscimo de 
aproximamente 5% (cinco por cento), prevendo um aumento no numero de alunos matrciculados nos anos 

seguintes, conforme sgue em anexo relatório de matriculas de 2023 e estudo na tabela abaixo: 

ALUNOS MATRICULA 2023 MATRICULA 2023 + 5% QTD. PARA 2024/2025 
INFANTIL 1.257 1.320 2.640 

3.2. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME E EPP 
A redagéo do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/2006 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar prefere ncia à contratagédo de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 

especifica editada pelo ente licitante. 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados 

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 

mostrado vantajoso para a administragdo publica municipal, principalmente em municipios e órgãos de 

pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagdes para bens divisiveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Ha casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societérios diferentes e ha 

casos em que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situagdes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de 

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações 

ou contratagdes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisdes contratuais, além da 

Administragdo não ter suas necessidades atendidas a contento. 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 

eximem a autoridade responsavel pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 

48. Isto posto, consoante art. 49, inciso |ll não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administragéo publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagdo em certames licitatorios, 

adjudicação e contratagées de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagdes do Municipio 

de Irauguba, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de 

pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitagdes e contratagdes do Municipio de Irauguba 
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Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Irauçuba, do 
cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alteragdes, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentagio da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econdmico e 
social no &mbito local e regional, a ampliação da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo à inovação 
tecnologica (art. 47 da LC nº 123/2006). Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da 
Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituição Federal prevé expressamente que no processo 
licitatério deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitagées dispde que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentavel 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagéo das ME/EPP 

nas licitagdes, mas não elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, 
da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragao” 
conforme é vislumbrado no art. 3° da Lei nº 8.666/93. 

[ 4. PRAZO DE ENTREGA 
4.1. A entrega dos produtos acontecera no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitagdo/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, 

diretamente no Almoxarifado Municipal, situado à Rua 07 de setembro, nº 268, Centro, Irauguba/CE, em 
dias uteis, no horario compreendido entre 08h00min as 11h00min e 14h00min &s 17h00min, nos 

quantitativos solicitados. 

4.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 

(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual; 

4.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

4.3. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentac&o Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba/CE, 

inscrito no CNPJ N° 07.638.188/0001-69 e CGF N° 06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

4.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

4.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

4.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificacéo da qualidade 
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitagdo das notas fiscais pelo Gestor da contratagéo, devendo haver rejeigéo no caso de 

desconformidade; 

4.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificagdes 

deste Termo sera rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 
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substitui-los no prazo maximo de 05 (cinco) dias, sem 6nus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 

444 O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido sera enviado a 
entidades filantropicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade publica municipal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico; 

445 A Contratada garantiré a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 
aqueles que estiverem danificados em razao de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada & Administragdo; 

4486. A- Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões 
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos; 

4.4.7. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega 
dos materiais cotados; 

4.4.8. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número 

da matricula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) 

item (ns) recebido e o local do recebimento; 

449. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e criminais cabiveis; 

4.5. A fiscalização do Contrato sera exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art. 

67 da Lei N° 8.666/93; 

4.6. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitérios e, na 

ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos; 

4.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 

4.8. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Contrato dever&o ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, 

sem prejuizo da aplicagéo das penalidades cabiveis; 

4.9. O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO ] 
5.1. O pagamento serd realizado mediante comprovação do fornecimento do objeto contratual e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, 

através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. A Nota Fiscal devera ser aprovada, obrigatoriamente, 

pela Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 
\ / 

| 
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5.2. Serdo descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 

5.3. No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentagéo de TODAS as 
certiddes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

5.4. É vedada a realizagdo de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificacdes deste instrumento. 

| 6. VIGENCIA DO CONTRATO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

dezembro do exercicio financeiro de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

6.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de conseqiiéncias incalculaveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou 

fato do principe, configurando álea econdémica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação o termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuicdo da 

Administragdo para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutencdo do equilibrio 

econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal N° 8.666/93, alterada 

e consolidada. 

| 7. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE | 
7.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão da ordem de compra ou 

Aquisição; 

7.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

7.3. Fiscalizar e verificar se os produtos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade publica para a 

qual foram requeridos; 

7.4. Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada com os produtos, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.5. Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

recibo, após comprovação da aquisição efetivamente realizada; 

7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

I 8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitação do setor competente, dentro dos prazos e condições 
estipulados neste contrato e no edital de licitação que lhe deu origem; 

8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante, a seus empregados ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à 

fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 
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8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada 
a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes; 

8.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 

trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante; 

8.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue 

comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificages técnicas e padroes de qualidade 

obrigatérios, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis; 

8.8. Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagacdes de carater técnico, hipotese em que serdo 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificagdes deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 

sua notificação; 

8.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo 

oferecido em sua proposta de pregos, observando o prazo minimo exigido pela Administrag&o; 

8.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execugéo do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização da contratante. 

‘ 9. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execugdo do objeto contratual, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidéneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominagées legais. 

9.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuc&o total ou parcial 

do contrato, erro de execugao, execução imperfeita, mora de execugéo, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

"i 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ill — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 9.1. 

9.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 9.2 supra 

e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item. 

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagdo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

9.5. As sanções previstas no item 9.1 e inciso lll do item 9.2 supra, poder&o ser aplicadas as empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitag&o: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagao; 
11 — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 
Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

9.6. As sangdes previstas nos incisos | e Ill do item 9.2 supra poder&o ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

9.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias Uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita & multa de 5,00% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9.8. As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de ndo 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

© 
{FK(’ licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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IRAUCUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 

[ 10. DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
10.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Dotação (ões) Orgamentéria (s) nº(s): 

UNID. ELEMENTO DE 
GESTORA DOTACAO ORGAMENTARIA FONTE DE RECURSO DESPESA/ 

SUBELEMENTO 
Educação 0604 12 365 0005 2.043 — Funcionanento Próprio 3.3.90.32.00 

da Rede Publica de Educação Infantil. (Fonte 1500100100) 3.3.90.32.99 

11. DA APRESENTAGAO E ANALISE DAS AMOSTRAS 
11.1. Após a fase de lances e analise da Habilitagao, o (a) Pregoeiro(a) devera solicitar do(s) habilitado (s) 

01 (uma) amostra do objeto desta licitação, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação as 
especificacdes do objeto licitado, ficando o arrematante obrigado, sob pena de desclassificagéo, 

apresentar as amostras no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, após a convocação realizada via 

sistema/e-mail. As amostras deverdo ser entregues na Secretaria de Educação do Municipio de 
IraugubalCE, Praça São Luis, n° 30, Centro. 

11.2. O prazo de entrega da amostra estabelecido pelo item 11.1, podera ser excepcionalmente dilatado 

por decisdo fundamentada pelo Secretario Contratante desde que haja solicitagdo formal da licitante 

convocada através do e-mail: licitacao@iraucuba.ce.gov.br em razão de fato relevante e superveniente 

devidamente comprovado. 

11.3. As amostras deverao ser entregues em invélucro único constando no seu frontispicio, etiqueta com o 

nome do licitante, o numero do Pregão Eletrénico e o nome e número do item/lote. 

11.4. As amostras serão avaliadas pela Equipe Técnica da Secretaria de Educação de Irauguba/CE, na 
qual apresentara laudo sobre a anélise dos produtos. 

11.5. Reprovada as amostras, a proposta sera desclassificada; 

11.6. Após realizada a entrega total exigida no item 11.1, no local indicado, a Secretaria de Educação tera 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o Laudo de Classificação ou Desclassificação das 

amostras apresentadas, onde este sera encaminhado ao Departamento de Licitagdo, no qual o(a) 

Pregoeiro (a) divulgara o resultado para os participantes, dando portanto continuidade ao processo, 

11.7. Caso o(s) licitante(s) tenha(m) suas amostras aprovadas, este devera apresentar sua proposta de 

preços ajustada, no prazo maximo de 02 (duas) horas, a partir de resultado publicado na plataforma BLL. 

11.8. Caso o licitante tenha suas amostras reprovadas pela equipe técnica, será desclassificado do 

item/lote na qual apresentou as amostras e sera convocado imediatamente o licitante classificado pela 
ordem de classificação na fase de lances, até que se conclua a fase de apresentação das amostras. 

11.9. As amostras aprovadas permanecerdo em poder da Secretaria de Educação do Municipio de 

Irauguba/CE, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas & avaliagéo da conformidade entre a 

amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

11.10. As amostras fornecidas seréo passiveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, 

tampouco subtraidas do quantitativo total do obje(o\quando da entrega. 

Alexsan( raga de Sousa 

Secret de Educação 
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